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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

135, inciso III do CTN, do art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 

e 967 do Código Civil e art. 789 do Código de Processo Civil. Legítima a sua 

inclusão no polo passivo da obrigação tributária.  

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores 

constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 

194, incisos I, V e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 

2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. 

Exclusão da Autuada do Regime do Simples Nacional, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06. Tendo em vista que 

não foi impugnado o Termo de Exclusão, este tornou-se efetivo, conforme 

estabelece o art. 75, § 4º da Resolução CGSN nº 94/11. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, sem o devido recolhimento do ICMS, 

no período de novembro de 2017 a setembro de 2019. 
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Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei 

nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no 

inciso I, § 2º do citado artigo da mesma lei.  

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo 

em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de 

documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 

29, incisos V e XI e §§ 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, conforme 

Termo de Exclusão de fls. 19.  

O titular da empresa foi incluído no polo passivo da obrigação tributária, 

nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, inciso XII, e § 2º, inciso II da 

Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil (Lei nº 10.406/02) e art. 789 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15). 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 

27, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 60/74. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, sem o devido 

recolhimento do ICMS, no período de novembro de 2017 a setembro de 2019. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei 

nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no 

inciso I, § 2º do citado artigo da mesma lei.  

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de 

infrações à legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), 

com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e §§ 1º e 3º e art. 33 da Lei 

Complementar nº 123/06, conforme Termo de Exclusão de fls. 22.  

O titular da empresa foi incluído no polo passivo da obrigação tributária, 

nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, inciso XII, e § 2º, inciso II da 

Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil (Lei nº 10.406/02) e art. 789 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15). 

Em sua defesa, a Autuada alega: 

“Estou inscrito no MEI, utilizei a máquina de vendas no cartão para outras 

pessoas do comércio informal. Estou a quase 5 meses com a lojinha fechada devido a 

pandemia. Por isso venho a recorrer, para que eu possa ter a oportunidade de reabrir 

o meu negócio sem esse ônus. Dando assim sequência a minha sobrevivência e de 

meus dependentes.” 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.850/21/3ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 25/08/2021 - Cópia WEB 

Cumpre destacar, inicialmente, que a Fiscalização, tendo em vista os 

indícios de saídas de mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu para o 

Contribuinte o Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) nº 10.000033740-06, às fls. 02, 

para exame do cumprimento das obrigações tributárias no período de 01/04/15 a 

30/09/19. 

Tem-se no presente caso que, ao confrontar as vendas mensais realizadas 

por meio de cartão de crédito e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) 

com as saídas por meio de tais cartões, declaradas pela Contribuinte ao Simples 

Nacional mediante PGDAS-D, a Fiscalização constatou vendas desacobertadas de 

documentos fiscais, no período autuado. 

Verifica-se que as vendas não levadas à tributação estão demonstradas às 

fls. 14/17, na planilha Conclusão Fiscal – Operações de Crédito, Débito e Similares, 

estando o Demonstrativo do Crédito Tributário apurado às fls. 21. 

Consta no Relatório Fiscal que o Contribuinte perdeu a condição adquirida 

em 01/11/09 de Microempreendedor Individual – MEI, em setembro de 2017, de forma 

obrigatória, por ter excedido o limite de receita bruta de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais) previsto no § 1° do art. 18-A da Lei Complementar n° 123/06, estando então, a 

partir de novembro de 2017 obrigado à emissão de documentos fiscais em suas 

operações. 

Esclareça-se, que o procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a 

documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, 

é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I, V e VII, do RICMS/02, nos 

seguintes termos:  

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis;  

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis:  

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 
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similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento.  

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações realizadas 

no período de apuração por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, constantes de listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

similares.”  

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 
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www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.”  

(...)  

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.  

§ 1º As empresas de que trata o caput:  

I - deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa TED_TEF, disponível no endereço 

eletrônico 

ww.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoesdepagam

ento, observando que a assinatura deve se dar por 

meio de certificado digital, tipo A1, emitido por 

autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil; II - poderão utilizar outro programa 

ou recurso diferente do previsto no inciso I para 

assinar digitalmente e transmitir o arquivo 

eletrônico, mediante autorização da SEF.  

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008:  

“Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior.  

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão:  
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I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br;  

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor.  

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.”  

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir:  

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto.  

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017:  

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 
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relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar.”  

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 14/03/2008:  

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.  

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pela autoridade 

fiscal, apresentadas em relatório impresso em 

papel timbrado da empresa ou em meio magnético, 

em conformidade com o Manual de Orientação anexo 

ao Protocolo ECF 04, de 24 de setembro de 2001, e 

assinadas digitalmente pela administradora de 

cartão de crédito, de débito ou similar, contendo 

a totalidade ou parte das informações 

apresentadas em meio eletrônico, conforme a 

intimação.  

Efeitos de 18/08/2009 a 30/09/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, III, ambos do Dec. nº 45.152, de 17/08/2009:  

“Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.”  

Esclareça-se que, em relação à base de cálculo foi observado o disposto no 

art. 13, inciso IV, c/c art. 51, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75, verbis: 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, prevista no inciso 

VI do artigo 6º, o valor da operação; 

(...) 
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Art. 51 - O valor das operações ou das prestações 

poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, na 

forma que o regulamento estabelecer e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, quando: 

(...) 

I - o contribuinte não exibir à fiscalização os 

elementos necessários à comprovação do valor da 

operação ou da prestação, inclusive nos casos de 

perda ou extravio de livros ou documentos 

fiscais; 

Quanto à alíquota, para a Autuada se aplica, como efetuado pelo Fisco, a 

prevista no art. 42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02:  

Art. 42 - As alíquotas do imposto são:  

I - nas operações e prestações internas:  

(...)  

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

Quanto à alegação da Autuada de que teria utilizado a máquina de vendas 

no cartão para outras pessoas do comércio informal, como bem esclarece a 

Fiscalização: 

“...é importante esclarecer que a legislação em vigor determina que o 

equipamento de emissão de comprovantes de pagamentos efetuados por cartão de 

crédito ou de débito em conta corrente deve ser identificado pelo número do CNPJ do 

estabelecimento, devendo cada um desses possuir seu equipamento de forma 

individualizada. É o que se depreende do disposto no art. 12, inciso II, alíneas “a” e 

“b” e art. 13, inciso III, ambos do Anexo VI do RICMS/02, in verbis: 

Art. 12. A emissão e impressão do comprovante de 

pagamento efetuado com cartão de crédito ou de 

débito automático em conta corrente por 

estabelecimento usuário de ECF serão feitas: 

(...) 

II - com a utilização de equipamento eletrônico 

não integrado ao ECF, inclusive os referidos nas 

alíneas do inciso anterior, desde que: 

a) as informações relativas às operações e 

prestações realizadas pelo estabelecimento cujos 

pagamentos foram realizados por meio de cartão de 

crédito ou de débito sejam mantidas, geradas e 

transmitidas conforme estabelecido no parágrafo 

único do art. 132 deste Regulamento; e   
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b) o número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento seja impresso no comprovante de 

pagamento;   

(...)  

Art. 13. Para a emissão do comprovante de 

pagamento efetuado com cartão de crédito ou de 

débito automático em conta corrente deverá ser 

observado o disposto nos incisos II ou III do 

caput do art. 12 desta Parte, conforme o caso, 

nas seguintes hipóteses:   

(...)   

III - no caso de estabelecimento não-usuário de 

ECF.  

Ademais, tendo em vista o disposto no art. 11, inciso II, § 3º c/c art. 25, 

ambos da Lei Complementar nº 87/96, a localização do estabelecimento é referência 

para determinação do aspecto espacial da hipótese de incidência do ICMS, além de se 

constituir no núcleo de apuração autônoma do imposto, in verbis:  

Art. 11. O local da operação ou da prestação, 

para os efeitos da cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: 

(...) 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, 

estabelecimento é o local, privado ou público, 

edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde 

pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas 

atividades em caráter temporário ou permanente, 

bem como onde se encontrem armazenadas 

mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

(...) 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo 

titular; 

(...) 

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no 

art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados 

em cada estabelecimento, compensando-se os saldos 

credores e devedores entre os estabelecimentos do 

mesmo sujeito passivo localizados no Estado.  

(...)” 

Portanto, o procedimento descrito pela Autuada, está em desacordo ao que 

dispõe as normas que regem o ICMS, acima transcritas, ferindo o princípio da 

autonomia dos estabelecimentos que, em síntese, informa que cada estabelecimento, 

ainda que de mesma titularidade, deve cumprir separadamente as suas obrigações 

tributárias, principais e acessórias, salvo se houver previsão normativa em sentido 

contrário. 

Dessa forma, corretas as exigências constantes do presente Auto de 

Infração, inclusive, pela constatação de saídas de mercadorias desacobertadas de 
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documentos fiscais, da Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75, 

exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento), verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos:  

Registra-se que a multa de 50% (cinquenta por cento) capitulada no art. 56, 

inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de 

obrigação principal. Já a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória.  

Quanto à multa isolada, registra-se também, por oportuno, que foi adequada 

ao disposto no inciso I do § 2º do citado artigo, sendo limitada a duas vezes o valor do 

imposto exigido. 

Por outro lado, o fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado 

de tributação não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea 

“f” da Lei Complementar nº 123/06 (Simples Nacional).  

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, que assim prescreve:  

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

(...)  

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...)  

XIII - ICMS devido:  

(...)  

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal;  

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão:  
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EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA.  

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME.  

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13)  

Cita-se, ainda, outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido: Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.054888-9/001, Relatora 

Des.(a) Heloisa Combat, Data da Publicação 16/11/16; TJMG, 6ª Câmara Cível, 

Apelação nº 1.0024.13.414531-7/001, Relator Des. Claret de Moraes (JD Convocado), 

Acórdão de 12/04/16, publicação de 20/04/16 e TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação nº 

1.0024.12.259177-9/003, Relatora Desª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Acórdão de 

28/04/16, publicação de 06/05/16.  

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. No caso, a Autuada foi excluída do regime do 

Simples Nacional, nos termos do art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

Observa-se que, tendo sido regularmente intimada do Termo de Exclusão 

encaminhado juntamente com o Auto de Infração, conforme fls. 26, a Autuada não o 

impugnou, hipótese em que este se torna efetivo, conforme estabelece o § 4º do art. 75 

da Resolução CGSN nº 94/11. 

Art. 75 (...) 

§ 4º Não havendo, dentro do prazo estabelecido 

pela legislação do ente federado que iniciou o 

processo, impugnação do termo de exclusão, este 

se tornará efetivo depois de vencido o respectivo 

prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 

exclusão, o disposto no art. 76. 

Por fim, quanto à eleição do titular da empresa para o polo passivo da 

obrigação tributária, é importante ressaltar que, no que pertine ao empresário 
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individual, sua responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física 

assegura os débitos contraídos em sua atuação empresarial.  

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. Como não há 

personificação jurídica sobressalente, também não há diferenciação patrimonial entre o 

conjunto de bens destinado para o exercício da empresa e os demais bens particulares. 

Ressalta-se aqui a ementa do Processo REsp 102539 SP 1996/0047799-0 do 

Superior Tribunal de Justiça – STJ:  

PROCESSUAL - COMERCIANTE EMPRESA INDIVIDUAL - 
OUTORGA DEPROCURAÇÃO - DESNECESSIDADE. I - 
NÃO E CORRETO ATRIBUIR-SE AO COMERCIANTE 

INDIVIDUAL, PERSONALIDADE JURIDICA DIFERENTE 

DAQUELA QUE SE RECONHECE APESSOA FISICA. II - 
OS TERMOS "PESSOA JURIDICA", "EMPRESA" E "FIRMA  

EXPRIMEMCONCEITOS QUE NÃO PODEM SER 

CONFUNDIDOS. III - SE O COMERCIANTE EM NOME 

INDIVIDUAL E ADVOGADO, NÃONECESSITA DE 

PROCURAÇÃO, PARA DEFENDER EM JUÍZO OS 

INTERESSESDA EMPRESA, POIS ESTARA 

POSTULANDO EM CAUSA PROPRIA (CPC ART. 254, I). IV 

- SE O GERENTE DE SOCIEDADE E ADVOGADO, ELE 

NÃO NECESSITARADE PROCURAÇÃO, PARA O 

PATROCINIO JUDICIAL DA PESSOA JURIDICA.EM 

ESTANDO CREDENCIADO PARA O EXERCICIO DO "JUS 

POSTULANDI", OGERENTE AGIRA COMO ORGÃO DA 

PESSOA JURIDICA, EQUIPARANDO-SE AOADVOGADO 

EM CAUSA PROPRIA. (STJ - RESP: 102539 SP 

1996/0047799-0, RELATOR: MINISTRO HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, DATA DE JULGAMENTO: 
12/11/1996, T1 - PRIMEIRA TURMA, DATA DE 

PUBLICAÇÃO: DJ 16/12/1996 P. 50779).  

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ele 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento - pessoa física - 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ, quanto 

pelos do CPF, haja vista que os patrimônios se confundem, fazendo de uma só pessoa o 

sujeito de direitos e obrigações. Nessa linha, a capitulação legal encontra-se 

devidamente registrada no Auto de Infração. Veja-se:  

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...)  
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III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado.  

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

Lei nº 10.406/02  

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. Parágrafo único. Não se considera 

empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, 

ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão 

constituir elemento de empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

Lei nº 13.105/15.  

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Paula Prado Veiga de Pinho (Revisora) e Thiago 

Álvares Feital. 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2021. 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 
D 


